
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1180/2023
Considera autorizado o deslocamento de Magistrado para participar da edição da Justiça Itinerante em Itapaci-GO, no período de 22 a 25 de
novembro de 2022.
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nºs 4542/2020 e 13445/2022,
CONSIDERANDO o estabelecido na Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 67/2013, que institui o Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante, com a
incumbência de planejar e executar as edições da justiça itinerante no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 3018/2022, que designa a equipe que atuará na 2ª Edição da Justiça Itinerante em
Itapaci-GO, no período de 22 a 25 de novembro de 2022; e
CONSIDERANDO que não houve, à época da realização da Justiça Itinerante em Itapaci-GO, no período de 22 a 25 de novembro de 2022, a
autorização formal de deslocamento do Magistrado que coordenou o respectivo Grupo de Trabalho,
R E S O L V E:
Art. 1º Considerar autorizado o deslocamento, bem como o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias e demais encargos devidos pelo
deslocamento, do Excelentíssimo Juiz do Trabalho CLEBER MARTINS SALES, para participar da 2ª Edição da Justiça Itinerante em Itapaci-GO,
ocorrida no período de 22 e 25 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1181/2023
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4946/2023, 
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento Interno deste
Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022;
CONSIDERANDO o teor do art. 8º da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022, de 10 de junho de 2022, que determina que os (as)
servidores(as) titulares de cargo em comissão de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial, discriminados nos
Anexos I e II, deverão obrigatoriamente indicar substitutos(as) eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou
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regulamentares; e
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:  
Designar o servidor ALESSANDRO BORGES, código s203086, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria da Vara do Trabalho de Goiatuba,
ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1185/2023
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no período de 8 a 15 de maio de 2023.
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 706/2023,
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007 e
59/2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça; e
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº
22, de 27 de março de 2018, e das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 2007/2018 e 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS e a servidora ADRIANE DE SOUSA DURÃES para atuarem
no plantão judiciário do 2º grau de jurisdição, no período de 8 a 15 de maio de 2023, no telefone (62) 3222-5200.
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia JOÃO RODRIGUES PEREIRA e o servidor MARCELO
TERTULIANO DA SILVA para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região,
no período de 8 a 15 de maio de 2023, no telefone (62) 3222-5100.
Art. 3º Designar o Oficial de Justiça PAULO HENRIQUE BEZERRA ARAÚJO para atuar no plantão judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no
período de 8 a 15 de maio de 2023.
Parágrafo único. O Núcleo de Logística da Secretaria de Material e Logística providenciará o transporte do oficial de justiça, em caso de
necessidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO - CEJUSC APARECIDA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2023
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ATA DE CORREIÇÃO - 3VT APARECIDA
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE
SEMIPRESENCIAL 
ANO 2023 
 
 
 

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 20/2023 Vara do Trabalho de Posse 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 10 de maio de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na Vara do Trabalho de Posse, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do
Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, bem
como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 09 horas às 10 horas, o Desembargador-Corregedor estará à disposição de
interessados,especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que
tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da
Unidade correcionada.  
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa   
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 28 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 21/2023 Vara do Trabalho de Formosa 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que, no dia 11 de maio de 2023, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na Vara do Trabalho de Formosa, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis
do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER ainda que na referida data, no horário das 09 horas às 10 horas, o Desembargador-Corregedor estará à disposição de
interessados,especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que
tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da
Unidade correcionada.  
Eu, Fábio Oliveira Borges Júnior, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa   
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 28 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

DIRETORIA GERAL
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Despacho

Despacho DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

 
 

TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 

 
 

Publique-se no DEJT. 
 
Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira 
Diretora-Geral e Ordenadora de Despesas em Substituição 
(Assinado e datado eletronicamente)
 
 
 
 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1176/2023 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2565/2023, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Institua-se a Equipe de Planejamento da Contratação visando à prorrogação do Contrato nº 13/2021, celebrado com a empresa CLARO
S.A., que tem por objeto a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Feixes E1, ligações locais, de longa distância e internacionais,
composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: Leandro Cândido Oliveira (titular) e Maria Célia de Sene Bavaresco (suplente); 
II – Integrante Técnico: Leandro Morais Marcal Araujo (titular) e Aluísio Aires Aguiar (suplente);  
III – Integrante Administrativo: PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS (titular) e MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral Substituta 
Goiânia, 28 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3
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SUPRIDO (A) MÁRIO LÚCIO VIEIRA FONTOURA

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Ceres

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 650

Saque 300

Obrigações patronais 50

Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 27/07/2023

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 21/08/2023

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE
A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas físicas
não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o(a) suprido(a) justificar cada gasto realizado.
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 50/2023
Aprova o ajuste celebrado entre a Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e a Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro
Grau de Jurisdição, conforme especifica.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “j”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28
de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
no exercício da Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL
VIANA JÚNIOR (em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA
SILVA, e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 7183/2021 - MA 42/2023 (PJe - PA 0011690-97.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, APROVAR o ajuste celebrado entre a Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e o então Comitê Gestor
Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, hoje Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição, em reunião do dia 14.12.2022, nos termos do art. 41 da Resolução CSJT nº 296/21 e do art. 26 da Resolução CNJ nº 219/2016.
Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (Presidente do Tribunal),
MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 51/2023
Institui a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (PGTIC) no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, III, “j”, do
Regimento Interno do TRT 18ª (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28 de abril de 2023, sob a
presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA (Vice-Presidente e Corregedor), no exercício da Presidência do
Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL VIANA JÚNIOR (em período de
férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, ainda do Excelentíssimo
Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES (Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região), consignadas as
ausências, em virtude de férias, dos Excelentíssimos Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (Presidente do Tribunal),
MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 7266/2016 - MA 40/2023 (PJe - PA 0011545-41.2023.5.18.0000),
CONSIDERANDO a Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) como ferramenta indispensável à realização das funções institucionais do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e como instrumento para viabilizar soluções que conduzam ao alcance dos objetivos estratégicos do
Tribunal;
CONSIDERANDO o grande volume de recursos financeiros, humanos e patrimoniais empregados na produção e na manutenção de bens e
serviços de TIC;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir que o uso, as ações e os investimentos de TIC estejam alinhados aos objetivos institucionais, de
maneira que ofereçam máxima contribuição para o desempenho do Tribunal;
CONSIDERANDO as recomendações constantes dos itens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 2.308/2010 TCU, Plenário, 8 de setembro de 2010, a respeito
da vinculação de objetivos, iniciativas, indicadores e metas de TI às estratégias de negócio;
CONSIDERANDO a importância de se estabelecerem objetivos, princípios e diretrizes de governança de TIC alinhados às recomendações
constantes da NBR ISO/IEC 38500:2009 que trata da governança corporativa de Tecnologia da Informação e às boas práticas do Control
Objectives for Information and Related Technology – Cobit e de outros modelos de governança e gestão de TIC reconhecidos internacionalmente; 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria nº 10/2014 da Secretaria de Controle Interno, constante dos autos do Processo Administrativo TRT 18ª
17593/2014 cujo objeto trata de governança e controles gerais de TIC;
CONSIDERANDO os macrodesafios da Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o
período 2021-2026, em especial o que trata do “Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados” – Resolução CNJ nº
325/2020; e
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 370/2021, que Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário (ENTIC-JUD),
RESOLVEU, por unanimidade:
Art. 1º Instituir a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC no Tribunal Regional do Trabalho 18ª
Região.
§1º As normas gerais e específicas de governança e gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, emanadas no âmbito do Tribunal
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são partes integrantes da política a que se refere esta Resolução.
§2º A PGTIC e normas do Tribunal que tratam da gestão de riscos e segurança da informação devem ser integradas e harmônicas entre si.
§3º Além de seguir o disposto nesta Resolução, as iniciativas e atos normativos relacionados à Tecnologia da Informação e Comunicação devem
ser integrados e harmonizados às determinações sobre o tema emitidas pelos órgãos superiores, notadamente o Conselho Nacional de Justiça e o
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
TÍTULO I
DA POLÍTICA DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PGTIC
Art. 2º A Tecnologia da Informação e Comunicação é parte integrante da estratégia do Tribunal e elemento transformador dos serviços e
processos organizacionais, visando à melhoria da prestação jurisdicional.
Parágrafo único. Por sua importância estratégica, a governança de TIC será exercida pela Alta Administração.
CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS
Art. 3º Os conceitos relacionados à PGTIC são:
I. Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC: ativo estratégico de suporte para processos de negócio institucionais por meio da conjugação
de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar e armazenar informações, bem como para fazer uso delas;
II. Governança de TIC: sistema pelo qual o uso atual e futuro da TIC é dirigido e controlado, avaliando-o e direcionando-o para dar suporte à
organização e monitorando-o para realizar os planos do Tribunal. Inclui a estratégia e as políticas de TIC dentro da organização;
III. Gestão de TIC: sistema de controles e processos de TIC necessários para alcançar os objetivos estratégicos estabelecidos pela direção da
organização;
IV. Princípios, diretrizes e objetivos de TIC: declarações sobre o papel estratégico da TIC no que se refere à função institucional do Tribunal e
como a TIC deve ser utilizada de forma integrada aos valores e objetivos organizacionais;
V. Arquitetura de TIC: conjunto de escolhas técnicas que abrangem a organização lógica de dados, aplicações e infraestrutura de TIC e guiam a
unidade de TIC rumo à satisfação das necessidades do Tribunal;
VI. Infraestrutura de TIC: corresponde às plataformas de hardware, de telecomunicações, das redes lan e wan, às instalações físicas e às pessoas
necessárias para exercerem os papéis e responsabilidades relativas a TI; 
VII. Solução de TIC: conjunto formado por elementos de tecnologia da informação, sistemas, serviços e bens que se integram para produzir
resultados que atendam às necessidades do Tribunal. Classificam-se, segundo a sua natureza, em:
a) Solução de TIC Corporativa: provoca impacto significativo sobre os resultados e o funcionamento do Tribunal; e
b) Solução de TIC Departamental: destinada ao atendimento de necessidades de determinada unidade ou de um conjunto reduzido de unidades,
sem impacto significativo sobre os resultados e o funcionamento do Tribunal.
VIII. Acordo de Nível de Serviço (ANS): acordo entre as unidades responsáveis pelo provimento de solução de TIC e os usuários para estabelecer
padrão de qualidade da solução, como horários de funcionamento, tempo máximo de resposta, quantidade mínima de transações processadas,
percentuais mínimos de disponibilidade e prazo para atendimento a demandas.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 4º São princípios de governança, gestão e uso de TIC no TRT 18ª Região:
I. Responsabilidade – definição formal de autoridade e responsabilidade em relação ao uso de TIC;
II. Estratégia – alinhamento dos planos e das ações de TIC ao Plano Estratégico Institucional – PEI;
III. Aquisição – aquisições de TIC com planejamento, transparência, oportunidades, custos e riscos equilibrados;
IV. Desempenho – disponibilidade dos serviços, níveis de serviços e qualidade de serviços necessários para atender às demandas atuais e futuras
do TRT 18ª Região;
V. Conformidade – adequação às normas e melhores práticas aplicáveis, bem como às diretrizes traçadas nesta política; e
VI. Comportamento Humano – respeito aos princípios éticos e às necessidades atuais e futuras do usuário de TIC.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES
Art. 5º Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes desta PGTIC:
I. As soluções de TIC serão disponibilizadas e mantidas pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação e geridos pelos gestores das
unidades organizacionais responsáveis pelos referidos processos. Poderá haver soluções de TIC que serão disponibilizadas e mantidas pela
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação em conjunto com outras unidades, a exemplo da unidade de Segurança da Informação;
II. O planejamento de TIC deve contar com ampla participação das unidades interessadas e levar em conta os riscos de TIC identificados no
âmbito da gestão de riscos;
III. Indicação de responsáveis pelo alcance dos objetivos e metas, bem como aferição dos indicadores em relação ao acompanhamento do
planejamento de TIC;
IV. Garantia de que as propostas orçamentárias para as áreas de TIC sejam elaboradas, alocadas e priorizadas com base nos objetivos e metas
institucionais;
V. Definição e avaliação dos processos de governança e gestão de TIC de acordo com as recomendações dos órgãos de controle e com os
modelos de administração de TIC reconhecidos nacional e internacionalmente; e
VI. Desenvolvimento de competências, habilidades e conhecimentos adequados à governança e gestão de TIC.
CAPÍTULO IV
DOS OBJETIVOS
Art. 6º A PGTIC do TRT 18ª Região tem por finalidade assegurar o alinhamento das práticas de governança, de gestão e de uso de TIC às
necessidades das partes interessadas, observados os seguintes objetivos específicos:
I. Direcionar os recursos aplicados na gestão e no uso de TIC às prioridades institucionais, considerando os riscos envolvidos e maximizando a
realização de benefícios para as partes interessadas;
II. Prover mecanismos de transparência e controle de TIC;
III. Definir papéis e responsabilidades dos envolvidos na governança e na gestão de TIC; e
IV. Assegurar conformidade aos normativos internos e externos.
TÍTULO II
ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS
Art. 7º As decisões de TIC são tomadas em relação a:
I. Princípios, diretrizes e objetivos;
II – Governança e Gestão de TIC; 
III – Segurança da Informação e Proteção de Dados; 
IV – Desenvolvimento de Soluções e Aplicações; 
V – Infraestrutura e Serviços; 
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VI – Acompanhamento da execução das estratégias e planos, de forma a garantir o alinhamento com as necessidades institucionais. 
VII – Priorização de ações e projetos. 
Art. 8º As estruturas envolvidas nas decisões de TIC no TRT 18ª Região são:
I – Presidência;
II – Comitê de Governança e Estratégia;
III – Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação;
IV – Comitê de Segurança da Informação e Proteção de Dados;
V – Unidade de Apoio à Governança de TIC;
VI – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
VII – Coordenadoria de Segurança da Informação;
VIII – Gestores de soluções de TIC.
Parágrafo único. Os Comitês do TRT18 atuarão alinhados com as diretrizes da PGTIC e do Comitê de Governança e Estratégia.
CAPÍTULO I
DOS COMITÊS
Art. 9º Os Comitês elencados nos incisos do Art. 8º terão suas composições, atribuições e funcionamentos disciplinados em atos normativos
específicos. 
Art. 10. O Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação é de caráter permanente e tem por finalidade auxiliar o Comitê de Governança e
Estratégia sobre as questões relacionadas à gestão de TIC no TRT 18ª Região. 
CAPÍTULO II
DAS UNIDADES
Art. 11. A Unidade de Apoio à Governança de TIC tem por finalidade coordenar, em alinhamento com os objetivos institucionais, as propostas da
estratégia em TIC, observadas as diretrizes e deliberações do Comitê de Governança e Estratégia.
§1º A Unidade de Apoio à Governança de TIC faz parte da estrutura organizacional do Tribunal e está subordinada à Secretaria-Geral de
Governança e Estratégia.
§2º As atribuic?o?es da Unidade de Apoio à Governança de TIC são elencadas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região. 
Art. 12. As atribuic?o?es da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação são elencadas no Regulamento Geral de Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 13. As estratégias de segurança da informação em TIC e de proteção de dados serão coordenadas pela Coordenadoria de Segurança da
Informação.
Parágrafo único. As atribuic?o?es da Coordenadoria de Segurança da Informação são elencadas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.
CAPÍTULO III
DOS GESTORES DAS SOLUÇÕES DE TIC
Art. 14. Os gestores das soluções de TIC serão designados por ato específico da Presidência.
Art. 15. Aos gestores das soluções de TIC, compete:
I. Definir processos de trabalho, regras de negócio e requisitos de uma solução de TIC, bem como propor os níveis de serviços para a solução;
II. Homologar a solução apresentada;
III. Acompanhar as demandas de manutenção da solução de TIC;
IV. Avaliar, periodicamente, os benefícios obtidos com a implantação das soluções de TIC; e
V. Avaliar os riscos relacionados com a solução de TIC.
TÍTULO III
DOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TIC
Art. 16. Os processos de gerenciamento de serviços de TIC são processos de alinhamento que têm o objetivo assegurar a avaliação, a direção e o
monitoramento do uso efetivo da TI por meio da gestão.
Art. 17. Os processos de alinhamento e seus detalhamentos serão tratados em ato específico a ser elaborado pelo Tribunal, que conterá seus
responsáveis, propósitos e objetivos.
Parágrafo único. Ato normativo da Presidência, devidamente apreciado no âmbito do Comitê de Governança e Estratégia, disciplinará sobre os
processos de alinhamento a que se refere o caput.
TÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO
Art. 18. A disseminação de informações sobre a Governança de TIC no TRT da 18ª Região ocorrerá por meio de comunicados, do Portal de
Governança e Gestão de TIC e da plataforma Connect-Jus do CNJ os quais deverão conter, no mínimo, informações sobre:
I. Princípios e diretrizes que orientarão o uso de TIC;
II. Objetivos;
III. Planos, projetos, ações e processos;
IV. Editais, contratos e execução orçamentária; e
V. Segurança da informação e riscos relacionados à TIC.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19. As unidades do Tribunal são corresponsáveis pela implantação e manutenção da PGTIC no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
Art. 20. Esta política deverá ser analisada criticamente ordinariamente nos anos ímpares e extraordinariamente quando deliberado pelo Comitê de
Governança e Estratégia, sofrendo revisão sempre que necessário. 
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Governança e Estratégia ou pela Presidência do Tribunal.
Art. 22. Fica revogada a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 148/2015. 
Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 52/2023
Referenda o artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGPE nº 2306/2022, que trata de transformação de cargos no âmbito deste Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “j”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28
de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
no exercício da Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL
VIANA JÚNIOR (em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA
SILVA, e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 10077/2022 – MA 39/2023 (PJe – PA 0011665-84.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, REFERENDAR o artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE nº 2306/2022, que trata da transformação de 1 (um) cargo vago de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, em 1 (um) cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste TRT da 18ª Região. Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores GERALDO
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 53/2023
Concede 60 (sessenta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA, para fruição nos períodos de 18 de agosto a 6 de
setembro de 2023 e de 3 a 22 de novembro de 2023, com suspensão da distribuição de processos em ambos períodos e antecipação da
remuneração líquida, bem como a conversão em pecúnia dos períodos de 8 a 17 de agosto de 2023 e de 24 de outubro a 2 de novembro de 2023,
conforme especifica.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “j”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28
de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
no exercício da Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, DANIEL VIANA JÚNIOR (em
período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, e do
Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 3942/2023 – MA 46/2023 (PJe – PA 0011688-30.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, após retificação parcial do pleito, em sessão, pelo desembargador requerente, CONCEDER 60 (sessenta) dias de férias regulares
ao Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA, relativas aos 1º e 2º períodos de 2022, nos interregnos de 8 de agosto a 6 de setembro
2023 e de 24 de outubro a 22 novembro de 2023, sendo 40 (quarenta) dias para fruição de 18 de agosto a 6 de setembro de 2023 e de 3 a 22 de
novembro de 2023, com suspensão de distribuição de processos em ambos períodos e antecipação da remuneração de férias líquida, bem como
a conversão de 20 (vinte) dias em abono pecuniário, referentes aos períodos de 8 a 17 de agosto de 2023 e de 24 de outubro a 2 de novembro de
2023, condicionado o pagamento do mencionado abono à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator.  Impedido o
Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA, consoante o art. 18, inciso I, da Lei nº 9784/1999. Ausentes, por motivo de férias, os
Excelentíssimos Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA
TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 44/2023
Extingue, sem resolução de mérito, por carecer de autorização do Tribunal a fixação de residência em localidade limítrofe à sede do Juízo, a
matéria administrativa que reanalisava a autorização concedida à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta CAROLINA DE JESUS NUNES,
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Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 13, inciso III, alínea
“g”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019) c/c o art. 1º da Recomendação nº 1/2023 da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28 de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional, no exercício da Presidência do Tribunal, com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL VIANA JÚNIOR (em período de
férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, e do Excelentíssimo
Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 7481/2015 – MA 44/2015 (PJe – PA 0011413-81.2023.5.18.0000), RESOLVEU, em atenção à
Recomendação GCGJT nº 1/2023, por maioria, EXTINGUIR o processo, sem resolução do mérito, por entender que a Excelentíssima Juíza do
Trabalho Substituta CAROLINA DE JESUS NUNES, Auxiliar Fixa na Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, está dispensada de autorização do
Tribunal para residir em localidade limítrofe ao município sede do Juízo em que atua, acolhendo, assim, questão trazida, de ofício, pela divergência
do Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA, redator designado, ficando prejudicada a Resolução Administrativa TRT18ª nº 85/2015.
Vencido o Relator, que admitia a matéria administrativa e juntará as razões de seu voto. Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos
Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e
SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 45/2023
Referenda a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 796/2023, que designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE PEREIRA DE
FREITAS para responder pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT 1º Grau de Goiânia, no período
que especifica.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “j”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28
de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional,
no exercício da Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL
VIANA JÚNIOR (em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA
SILVA, e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3385/2023 – MA 44/2023 (PJe – PA 0011678-83.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, REFERENDAR a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 796/2023, que designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE
PEREIRA DE FREITAS, Auxiliar Fixa da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia e Vice-Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau de Goiânia, para, sem
prejuízo de suas atribuições originárias, responder pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT 1º Grau
de Goiânia, no período de 10 a 29 de abril de 2023. Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores GERALDO
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 46/2023
Referenda, com alteração, a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 872/2023, e, sem alterações, as Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs 873/2023,
874/2023, 875/2023 e 876/2023, as quais designam Juízes para atuarem, respectivamente, nos CEJUSCs de Goiânia, Aparecida de Goiânia,
Itumbiara, Rio Verde e no CEJUSC Digital, no março de 2023. 
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “j”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), c/c o art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015, alterada pela Resolução
CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a 28 de abril de 2023, sob a
presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional, no exercício da
Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL VIANA JÚNIOR
(em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, e do
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Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região,
consignadas as ausências, em virtude de férias, dos Excelentíssimos Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Presidente
do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 3820/2023 – MA 47/2023 (PJe - PA 0011686-60.2023.5.18.0000), 
RESOLVEU, por unanimidade, nos termos do voto do relator:
Art. 1º Referendar, com alteração, a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 872/2023, que designa magistrados e magistradas para, em exercício
cumulativo de jurisdição, atuarem no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho – CEJUSC-JT 1º Grau de
Goiânia, nos períodos nela especificados, que passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 1º (...)
(...)
   • Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta SARA LÚCIA DAVI SOUSA, Auxiliar Fixo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 20
a 24 de março de 2023.
(...)”
Art. 2º Referendar, sem alterações, as Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs 183/2023, 184/2023, 185/2023 e 876/2023, as quais designam
magistrados e magistradas para, em exercício cumulativo de jurisdição, atuarem nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho – CEJUSC-JT 1º Grau, respectivamente, de Aparecida de Goiânia, Rio Verde, Itumbiara e Cejusc Digital, nos períodos que
especificam. 
Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 47/2023
Referenda a Portaria TRT 18ª SGP/SGGOVE nº 504/2023, que institui o Subcomitê de Riscos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso III,
alínea “g”, do Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada no período de 25 a
28 de abril de 2023, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor
Regional, no exercício da Presidência do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO, KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA,
DANIEL VIANA JÚNIOR (em período de férias),  WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA
RAMOS DA SILVA, e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho
da 18ª Região, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 12059/2019 – MA 34/2023 (PJe – PA 0011666-69.2023.5.18.0000),
RESOLVEU, por unanimidade, REFERENDAR a Portaria TRT 18ª SGP/SGGOVE nº 504/2023, que institui o Subcomitê de Riscos do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores GERALDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 48/2023
Defere, a pedido, a alteração parcial das férias do Excelentíssimo Desembargador WELINGTON LUIS PEIXOTO, concedidas pela RA TRT18ª nº
14/2023, referentes ao 1º período 2023, de 29 de junho a 28 de julho de 2023 para usufruto no período de 9 a 28 de julho de 2023, com a
conversão em pecúnia do período remanescente.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso VI, do
Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 25 a 28 de abril de 2023, sob a
presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional, no exercício da
Presidência do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL VIANA JÚNIOR
(em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, e do
Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 3551/2023 – MA 43/2023 (PJe – PA 0011664-02.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, DEFERIR o pedido de alteração parcial de férias formulado pelo Excelentíssimo Desembargador WELINGTON LUIS PEIXOTO,
relativas ao 1º período de 2023, inicialmente concedidas pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 14/2023, que passa a ser de 29 de junho a 28
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de julho de 2023, sendo 20 (vinte) dias para usufruto no período de 9 a 28 de julho de 2023, com suspensão da distribuição de processos para o
Gabinete, e 10 (dez) dias para conversão em pecúnia, no período de 29 de junho a 8 de julho de 2023, condicionado o pagamento do abono à
disponibilidade orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator. Impedido o Excelentíssimo Desembargador WELINGTON LUIS PEIXOTO,
consoante o art. 18, inciso I, da Lei nº 9784/1999. Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Desembargadores GERALDO
NASCIMENTO RODRIGUES, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 49/2023
Concede 120 (cento e vinte) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora KÁTHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, sendo 40
(quarenta) dias para fruição de 24 de junho a 2 de agosto de 2023, com suspensão de distribuição de processos, e 40 (quarenta) dias para fruição
de 7 de novembro de 2023 a 16 de dezembro de 2023, com convocação de Juiz de 1º grau e conversão em pecúnia apenas do período relativo a
28 de outubro a 6 de novembro de 2023.
O PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso VI, do
Regimento Interno do TRT da 18ª Região (RA nº 91/2019), em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 25 a 28 de abril de 2023, sob a
presidência do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, Vice-Presidente e Corregedor Regional, no exercício da
Presidência do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, GENTIL PIO DE OLIVEIRA, PAULO PIMENTA, DANIEL VIANA JÚNIOR
(em período de férias), WELINGTON LUIS PEIXOTO, ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, e do
Excelentíssimo Procurador do Trabalho ALPINIANO DO PRADO LOPES, Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 2272/2023 – MA 29/2023 (PJe – PA 0011663-17.2023.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
ALBUQUERQUE, sem adiantamento de subsídio, na forma que se segue: I. Em relação aos primeiros 60 (sessenta) dias de férias, referentes aos
2º período de 2018 e 1º período de 2019, no interstício entre 14 de junho de 2023 e 12 de agosto de 2023, 40 (quarenta) dias serão de efetivo
gozo, de 24 de junho de 2023 a 2 de agosto de 2023, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete, e 20 (vinte) dias para
conversão em abono pecuniário, nos períodos de 14 a 23 de junho de 2023 e de 3 a 12 de agosto de 2023, cuja a análise fica suspensa; e II.
Quanto aos últimos 60 (sessenta) dias de férias, referentes aos 2º período de 2019 e 1º período de 2020, com interstício entre 18 de outubro de
2023 e 16 de dezembro de 2023, 40 (quarenta) dias serão de efetivo gozo, entre 7 de novembro de 2023 e 16 de dezembro de 2023, com a
convocação de Juiz de 1º grau, e 20 (vinte) dias para conversão em abono pecuniário, de 18 de outubro de 2023 e 6 de novembro de 2023, da
seguinte forma: a) entre 18 e 27 de outubro de 2023 – relativamente ao 2º período de 2019 -, a análise do requerimento fica suspenso; e b) entre
28 de outubro de 2023 e 6 de novembro de 2023 – relativo ao 1º período de 2020 -, a conversão em abono pecuniário se dá de imediato,
condicionado o pagamento à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator. Impedida a Excelentíssima Desembargadora
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, consoante o art. 18, inciso I, da Lei nº 9784/1999. Ausentes, por motivo de férias, os
Excelentíssimos Desembargadores GERALDO NASCIMENTO RODRIGUES, Presidente do Tribunal, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, IARA
TEIXEIRA RIOS e SILENE APARECIDA COELHO.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,
Goiânia, 28 de abril de 2023.
(assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
TRT da 18ª Região
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 5076/2023 – SISDOC
Interessado(a): ADREGILDA DORNEL DA COSTA 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 1º/5/2023 a 8/5/2023.
Decisão: Deferimento.

DESPACHO
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE ABRIL DE 2023 
Processo Administrativo: 4407/2023 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
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Assunto: Homologação das avaliações de desempenho funcional, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis de desenvolvimento na carreira, conforme planilha a seguir:
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4819/2023 – SISDOC 
Interessado(a): LUANA LARA SOUZA CARRARA 
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 14 de abril de 2023 a 21 de abril de 2023. 
Decisão: Deferimento 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4669/2023 – SISDOC. 
Interessado: Paula Mendonça Lins. 
Assunto: Condição especial de trabalho. 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1186/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 3289/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora ANDRESSA FURQUIM (s203301), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na
Vara do Trabalho de Inhumas, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho – condição especial de trabalho, na modalidade
integral, a partir de 17/05/2023 a 17/05/2025, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº
160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1182/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 4880/2023, 
Considerando o disposto no art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017;
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Remover, a pedido, a servidora JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU, código s165115, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis para o Gabinete de Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Goiânia, a partir de 2 de maio de 2023.
Art. 2º Designar a servidora JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU, código s165115, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT 18ª FC-5, do Gabinete de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora MARIA APARECIDA
FERNANDES CABRAL, código s203060, a partir de 2 de maio de 2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1183/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 4908/2023,
Considerando o parágrafo único do art. 7º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que dispõe que nos casos de designação para funções
comissionadas, os efeitos ocorrerão a contar da publicação do respectivo ato de designação, não se admitindo a designação retroativa, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora SANDRA REGINA GOMES DE OLIVEIRA, código s011918, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal  para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Secretaria da Vara do Trabalho de Valparaíso de
Goiás, anteriormente ocupada pela servidora DANIELA BERNARDES ARROYO, código s203485.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1184/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 4878/2023,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a servidora MARIA APARECIDA FERNANDES CABRAL, código s203060, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho
de Goiânia.
Art. 2º Remover a servidora MARIA APARECIDA FERNANDES CABRAL, código s203060, do Gabinete de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Goiânia para o Gabinete de Juiz Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia.
Art. 3º Designar a servidora MARIA APARECIDA FERNANDES CABRAL, código s203060, para exercer a função comissionada de Assistente de
Juiz, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete de Juiz Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor  CLÁUDIO
NUNES REZENDE SANTANA, código s000223.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 2 de maio de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1178/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
5491/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora FERNANDA LEAL RAMOS(s011772), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada
na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, a partir de
2/5/2023 a 2/5/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 2 de maio de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 
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  Portaria 1
    Portaria GP/SGJ 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA 2
  Portaria 2
    PORTARIA SGP/SGJ 2
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

2

  Ata 2
    Ata SCR 2
  Edital 3
    Edital SCR 3
DIRETORIA GERAL 3
  Despacho 4

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1179/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 2707/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora CLARA CANCELLIERI (s203372), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na
Secretaria de Gestão de Pessoas – Divisão de Legislação de Pessoal, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na
modalidade integral, a partir de 05/04/2023 a 05/04/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e
TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 2 de maio de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1177/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 5718/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora ALINY DIANEE DE FREITAS PIRETTI (s202716), cedida, lotada na Vara do trabalho de Valparaíso de Goiás, a
exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade integral, a partir de 28/04/2023 a 28/04/2027, em conformidade ao
que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 2 de maio de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4759/2023 – SISDOC. 
Interessado(a): LÍGIA ANDREOTTI BOATTO FARIA  
Assunto: Reembolso de vacina antigripal/ 2023 
Decisão: DEFERIMENTO 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4834/2023– SISDOC. 
Interessado(a): SEBASTIÃO BOMTEMPO DE PAULA 
Assunto: Reembolso de vacina antigripal/ 2023 
Decisão: DEFERIMENTO
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS


DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª


REGIÃO CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia  25 de abril  de  2023,  o  Desembargador-Corregedor  do Tribunal  Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Eugênio  José  Cesário  Rosa,  o  Juiz  Auxiliar  da


Corregedoria Regional, Platon Teixeira de Azevedo Neto, e o Diretor de Secretaria


da Corregedoria Regional, Fábio Oliveira Borges Júnior, foram recepcionados pela


Excelentíssima Juíza Coordenadora do CEJUSC, Nara Borges Kaadi Pinto Moreira,


pela  Secretária-executiva  e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 20 de março de 2023, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por


motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Auxiliar do Foro, Marcelo Alves Gomes. Esta


correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.01.2022 e 31.12.2022.


O edital nº 19/2023, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho


nº  3697/2023,  em 10 de abril  de 2023,  na página 3,  tornou pública a


correição ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em face  da  Política  Judiciária


Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder
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Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016,


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  -  CEJUSC  JT,  por  meio  da  Resolução


Administrativa  nº  29/2017,  ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,


funcionamento e competência. As atribuições do Juiz Coordenador e do Secretário-


executivo também encontram-se regulamentadas na referida Resolução. O CEJUSC


de Aparecida de Goiânia  foi  instalado em 28.05.2018 pela  PORTARIA TRT 18ª


GP/SGJ Nº 1591/2018. O Centro atua em processos de 1º e 2º graus de jurisdição. 


2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  –  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a


magistrada coordenadora e a Secretária-executiva da unidade, orientando-as quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional. 


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil –  Subseção Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Unidade, por meio dos


Ofícios TRT/SCR Nº 028, 029 e 030, expedidos em  14 de abril de 2023. Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos  desempenhados  pelo  Centro  Judiciário,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional. 


4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS
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O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  atua  precipuamente  na  realização  de


audiências iniciais para as Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia,  visando


sempre à conciliação. As Varas de Aparecida de Goiânia possuem jurisdição sobre


os seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista


de  Goiás,  Caldazinha,  Cromínia,  Hidrolândia,  Mairipotaba,  Piracanjuba,


Professor Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).


O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando  somente  atrás  da  capital  Goiânia.  Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro


Central de Empresas, referentes ao exercício de 2020, o município de Aparecida de


Goiânia  possui  10.775  empresas  instaladas  atuantes,  com  pessoal  ocupado


assalariado  da  ordem  de  110.223  pessoas,  com  salário  médio  mensal  de  2,0


salários  mínimos.  Cerca  de  99,8%  da  população  reside  na  área  urbana  do


município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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5 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia é composto de 3 salas para a realização de


audiências iniciais, 1 sala para audiências de processos em fase de execução e no


2º grau, 1 sala para os magistrados atuantes no CEJUSC e 1 sala de espera para o


público. Esta última também é compartilhada com o público da 3ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia. A unidade dispõe dos seguintes recursos tecnológicos: 


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 13


Notebooks 0


Impressoras 1


Multifuncionais 1


Fax 0


Digitalizadora 0


Leitores óticos 0


6 GESTÃO AMBIENTAL


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização quanto ao consumo racional de água, a fim de evitar
desperdícios


x


Consumo racional de energia elétrica x


Utilização  do  correio  eletrônico,  malote  digital  e  mensagens
instantâneas em softwares homologados pelo tribunal em substituição à
correspondência impressa


x


Impressão de documentos utilizando, sempre que possível, a frente e o
verso do papel


x


Aproveitamento de papel usado como rascunho x


Utiliza copos/xícaras de vidro/louça (pelo público interno) em lugar dos 
descartáveis


x


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade x


Plantio de árvores/arbustos e preservação dos recursos vegetais 
existentes
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Observações feitas pela Unidade:


Energia elétrica - após desocupação das salas é realizada a revisão, desligando equipamentos e
luzes.


Correspondência - somente por meio eletrônico, mensagens instantâneas em softwares.


Papel - aproveitamento como rascunho e coleta seletiva.


Copos/xícaras de vidro/louça para o público interno e copos descartáveis para o público externo
fornecidos de forma individualizada por meio da recepção.


7 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – APARECIDA


DE GOIÂNIA E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 03 Varas do Trabalho


de Aparecida de Goiânia aderiram ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas – CEJUSC.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


Centro atuou, no período correcionado, da seguinte forma:


- Audiências de 1º grau: de segunda a sexta-feira, das 13 às 17h10;


- Audiências de conciliação na fase de execução: de segunda a quinta-feira, das


8 às 12h; e


- 2º Grau: de segunda a quinta-feira, às 17h.


8 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 04


servidores, incluindo a Secretária-executiva. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação. 


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


Ioneci Maria de Abreu Guimaraes Secretária-Executiva Requisitada


Gilson Ozanan Teixeira Assistente de Conciliação Efetivo


Regina Celia de Araújo Pereira Assistente de Conciliação Efetivo


Lucas Gabriel Fonseca Assistente de Conciliação Efetivo
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9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA,


ÍNDICE  DE  CONCILIAÇÃO  (ICONc)  E  DATA  DAS  ÚLTIMAS  AUDIÊNCIAS


DESIGNADAS


  
* Dados referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (e-Gestão).


* Dados referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (e-Gestão).


6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


04
/2


02
3 


14
:4


9:
07


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


32
56


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
93


70
78


78
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - CEJUSC APARECIDA ATA DE CORREIÇAO DO CEJUSC DE APARECIDA DE GOIÂNIA
3712/2023 - Terça-feira, 02 de Maio de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







* Dados referentes ao período da última visita correcional (1º.06.2021 a 31.12.2021)


* Dados referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (e-Gestão).


* ICONc com base na metodologia de cálculo da Meta 3 do CNJ.


Vara do Trabalho Últimas Audiências Designadas 


1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia 27/06/2023


2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia 25/07/2023


3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia 04/07/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 18.04.2023.
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As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  revelam  uma  tendência  de


uniformização e aumento do prazo médio de designação de audiências iniciais entre


as Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia,  notadamente se confrontados os


gráficos  que  retratam  esse  prazo  no  período  correcional  atual  (1º.01.2022  e


31.12.2022) com aquele que demonstra os dados relativos ao período da última


visita correcional (1º.06.2021 a 31.12.2021). Revelam ainda que as audiências estão


sendo  designadas  para  datas  um  pouco  acima  do  desejável.  Conforme  dados


constantes da tabela acima, as últimas audiências designadas pelo Centro foram


marcadas para o dia 25/07/2023. Em razão disso, o Corregedor  recomendou aos


magistrados que mantenham um efetivo controle sobre a pauta de audiências


do Centro, visando a realização de audiências iniciais com um prazo exíguo a


partir  do  protocolo  da  ação,  condizente  com  a  almejada  celeridade  do


processo trabalhista e em sintonia com o princípio constitucional da razoável


duração do processo.


Por outro lado, o índice médio de acordos realizados pelas três Varas do Trabalho


de  Aparecida de Goiânia,  no período correcionado, foi  de  51%,  considerando as


regras  de  cálculo  da  Meta  3  do  CNJ,  desempenho  considerado  bom  pelo


Desembargador-Corregedor  e  para  o  qual  em  muito  contribuiu  a  atuação  do


CEJUSC.


10 PRODUTIVIDADE 


UNIDADE EM PAUTA


ACORDOS OUTRAS SOLUÇÕES


QUANT % QUANT %


1ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia


1013 231 22.80% 6 0.59%


2ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia


955 197 20.63% 26 2.72%


3ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia


895 182 20.34% 16 1.79%
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TOTAL 
(Janeiro a Dezembro/2022)


2863 610 21.31% 48 1.68%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (1º grau).


Mês
Dias com


audiências
iniciais – 1º grau


Audiências /mês Acordos / mês Valor


Janeiro 6 92 17 R$ 125,329.50


Fevereiro 18 266 48 R$ 311,708.58


Março 19 274 59 R$ 477,035.04


Abril 16 229 38 R$ 194,646.07


Maio 21 330 68 R$ 670,304.12


Junho 20 311 73 R$ 456,567.00


Julho 21 210 40 R$ 313,306.04


Agosto 22 301 75 R$ 443,060.66


Setembro 21 320 83 R$ 528,569.67


Outubro 16 195 39 R$ 375,310.17


Novembro 18 223 49 R$ 442,754.89


Dezembro 11 112 21 R$ 152,046.50


Total período 209 2863 610 R$ 4,490,638.24


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (1º grau).


DATA PROCESSOS
EM PAUTA


ACORDOS
REALIZADOS


ACORDOS
PREJUDICADOS
POR AUSÊNCIA


DAS PARTES


ACORDOS
FRUSTADOS


COM
PRESENÇA DAS


PARTES


AUDIÊNCIAS
ADIADAS PARA


O MÊS
SEGUINTE


VALORES DOS
ACORDOS DA PAUTA


VALOR
TOTAL DOS
ACORDOS
DA PAUTA
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1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º GRAU 1º e 2º GRAUS


TOTAL 239 12 54 1 55 10 19 1 0 0 1917330.49 30000
R$


1,947,330.49


1º
GRAU


2º GRAU


PERCENTUAL DE PARTES PRESENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 76.99% 16.67%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PAUTA 22.59% 8.33%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 29.35% 50.00%


PERCENTUAL DE AUSENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 23.01% 83.33%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PAUTA 30.96% 91.67%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 10.33% 50.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS PARA O MÊS SEGUINTES 0.00% 0.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS EM RELAÇÃO ÀS PARTES PRESENTES 0.00% 0.00%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 (processos de execução e 2º grau).


Analisados os dados estatísticos e informações prestadas pela Unidade, constatou o


Desembargador-Corregedor que, em média, são realizadas  17 audiências por dia.


Durante o período correcionado, foram incluídos um total de  3.114 processos, dos


quais 665 foram  conciliados,  considerando  no  cômputo  os  processos  de


conhecimento,  execução e  na fase recursal.  Ademais,  o  valor  total  dos acordos


homologados foi R$6.437.968,73 e o percentual de acordo foi 21,31%, 22,59% e


8,33%, respectivamente, para as audiências iniciais, processos de execução e 2º


grau, ressaltando que o primeiro índice refere-se ao total de acordos realizados pela


unidade em razão do montante recebido, sem exclusão dos processos arquivados e


desistências. 


Durante o período correcionado, o CEJUSC de Aparecida de Goiânia participou da


VI Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, no período de 23 a 27/05/2022,


com 120 audiências realizadas, 21 acordos no valor total de R$426.234,43 e da XII


Semana Nacional da Execução Trabalhista, no período de 19 a 23/09/2022, com
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65 audiências  realizadas,  7  acordos  no  valor  total  de  R$149.700,00.  A  Unidade


também participou da  XVII Semana Nacional da Conciliação, no período de 7 a


11/11/2022,  com  86  audiências  realizadas,  24  acordos  no  valor  total  de


R$252.872,85. 


O Desembargador-Corregedor  recomenda à  Excelentíssima Juíza Coordenadora,


com  auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  que  continue  envidando  os  esforços


necessários para a pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo


precípuo desta Justiça Especializada. 


11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE


GOIÂNIA, são cumpridas as disposições dos artigos 76 e 81 do PGC, porquanto as


atas homologatórias contêm as orientações acerca das obrigações previdenciárias,


especialmente  quanto  à  necessidade  da  entrega  da  GFIP  (processos:  ATOrd-


0010737-21.2022.5.18.0081;  ConPag-0010004-52.2022.5.18.0082;  ATSum-


0010216-76.2022.5.18.0081 e ATOrd-0010598-63.2022.5.18.0083).


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se que os movimentos


estatísticos são lançados corretamente no sistema PJe, de modo que retrata com


exatidão o movimento processual fidedigno, cumprindo o disposto no artigo 49 do


PGC  (processos:  ATOrd-0010415-69.2020.5.18.0081;  ATOrd-0010737-


21.2022.5.18.0081;  ATSum-0011386-83.2022.5.18.0081;  ATSum-0011146-


91.2022.5.18.0082;  ATSum-0011003-05.2022.5.18.0082;  ATSum-0010817-


79.2022.5.18.0082;  ATSum-0011299-24.2022.5.18.0083;  ATSum-0011209-


16.2022.5.18.0083 e ATOrd-0010598-63.2022.5.18.0083).


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se a padronização das


atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no


CEJUSC  (processos:  ATOrd-0010415-69.2020.5.18.0081;  ATOrd-0010737-
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21.2022.5.18.0081;  ATSum-0011386-83.2022.5.18.0081;  ATSum-0011146-


91.2022.5.18.0082;  ATSum-0011003-05.2022.5.18.0082;  ATSum-0010817-


79.2022.5.18.0082;  ATSum-0011299-24.2022.5.18.0083;  ATSum-0011209-


16.2022.5.18.0083 e ATOrd-0010598-63.2022.5.18.0083).


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  constatou-se  que  o  Centro


Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho


da 18ª Região CEJUSC-APARECIDA DE GOIÂNIA, intima o Ministério Público do


Trabalho (MPT) das audiências iniciais designadas, nos processos em que figuram


como partes ou intervenientes menores ou idosos, cumprindo assim o disposto no


artigo  346 do  Provimento  Geral  Consolidado  da  18ª  Região  (processos:  ATOrd


0010449-67.2022.5.18.0083; ATOrd 0010649-74.2022.5.18.0083 e ATOrd 0010186-


35.2022.5.18.0083).


11.5 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, constatou-se a utilização de conta


PARTICULAR para  pagamento  dos  acordos  homologados  (processos:  ATOrd-


0010415-69.2020.5.18.0081; ATOrd-0010737-21.2022.5.18.0081; ATSum-0011386-


83.2022.5.18.0081;  ATSum-0011146-91.2022.5.18.0082;  ATSum-0011003-


05.2022.5.18.0082;  ATSum-0010817-79.2022.5.18.0082;  ATSum-0011299-


24.2022.5.18.0083;  ATSum-0011209-16.2022.5.18.0083  e  ATOrd-0010598-


63.2022.5.18.0083).


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


Na última  visita  correcional,  não  foram verificadas  ocorrências  que  justificassem


recomendações.


12.2 RECOMENDAÇÃO  DECORRENTE  DESTA  VISITA


CORRECIONAL


Tendo em vista o que constou do item 9 desta ata, o Desembargador-Corregedor


recomendou aos magistrados que mantenham um efetivo  controle  sobre  a
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pauta de audiências do Centro, visando a realização de audiências iniciais com


um  prazo exíguo a partir do protocolo da ação, condizente com a almejada


celeridade  do  processo  trabalhista  e  em  sintonia  com  o  princípio


constitucional da razoável duração do processo.


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  a  Excelentíssima  Juíza  Coordenadora,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição.  Em  seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros: 


13.1 As atividades afetas ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia estão sendo bem


desempenhadas pelos magistrados do Foro Trabalhista e pela equipe de servidores


da  unidade,  com  estrita  observância  dos  normativos  que  regem  o  seu


funcionamento,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  a


magistrada coordenadora pela qualidade da atividade judicial prestada. Ademais, o


Desembargador-Corregedor  enalteceu  a  relevante  atuação  do  CEJUSC  como


importante mecanismo de solução dos litígios trabalhistas por métodos consensuais,


proporcionando  aos  magistrados  e  servidores,  com seu  ambiente  singular,  uma


maior  disponibilidade  de  tempo  para  dialogar  com  as  partes,  prestigiando  a


autonomia da vontade e possibilitando maior êxito na solução dos conflitos de forma


célere  e  menos  onerosa  para  os  jurisdicionados.  Foi  recomendado  apenas  aos


magistrados que exerçam  um efetivo controle sobre a pauta de audiências do


Centro,  visando a realização de audiências iniciais com um  prazo exíguo a


partir  do  protocolo  da  ação,  condizente  com  a  almejada  celeridade  do


processo trabalhista e em sintonia com o princípio constitucional da razoável


duração do processo.


13.2  Franqueada  a  palavra  à  Exma.  Juíza  Coordenadora,  agradeceu  a


oportunidade  e  disse  que  já  foi  providenciada  a  redução  no  prazo  entre  o


ajuizamento  e  a  audiência  inicial/conciliação,  com  o  incremento  do  número  de


audiências realizadas diariamente de 17 para 30 processos/dia, privilegiando o rito


sumaríssimo, o que vigorará a partir de 15/05/2023. Destaca que a dificuldade de


citação,  por  abranger  diversas  cidades  interioranas,  acaba  por  prejudicar  a


observância  de  prazo  mais  exíguo  para  a  realização  da  audiência  inicial.  A
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Secretária-executiva  reitera  as  observações  apresentadas  pela  Exma.  Juíza


Coordenadora.


13.3 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Coordenadora, Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, a Secretária-


executiva,  Ioneci  Maria  de Abreu Guimarães,  bem como todos os servidores do


CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,  pela  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal,  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça, em 2022, para a Justiça do Trabalho, notadamente em relação


àquela que trata da conciliação (Meta 3). O Desembargador-Corregedor exorta os


magistrados e servidores desta Vara do Trabalho para que, neste exercício, seja


alcançado o melhor resultado, de modo a manter o elevado patamar da qualidade


dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região


14


Goiânia, 28 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 25 de abril de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, Eugênio José Cesário Rosa, o Juiz Auxiliar da Corregedoria


Regional,  Platon  Teixeira  de  Azevedo  Neto,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima Juíza Titular,  Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, e pelo Diretor de


Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 15 de março de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo


Juiz  Auxiliar  do Foro,  Marcelo  Alves Gomes. Esta correição ordinária  abrange o


período compreendido entre 1º.01.2022 e 31.12.2022.


O  edital  nº  19/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3697/2023,  em  10  de  abril  de  2023,  na  página  3,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida


de  Goiânia,  adotando-se  a  modalidade  semipresencial,  nos  moldes


disciplinados pelo artigo 1º,  II,  do Provimento TRT18ª SCR nº  06/2011,


oportunidade  em  que  conversou  com  a  magistrada  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por


meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 028, 029 e 030, expedidos em 14 de abril de 2023.


Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de


autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas


aos  trabalhos  desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.


 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira


19/02/2022 10/03/2022 Férias 2º período de 2020


26/11/2022 15/12/2022 Férias 1º período de 2021


23/02/2023 14/03/2023 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 30.04.2023. 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Marcelo Alves Gomes


10/04/2023 29/04/2023 Férias 1º período de 2023 


03/10/2022 22/10/2022 Férias 2º período de 2022


28/03/2022 16/04/2022 Férias 1ª período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 30.04.2023.
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3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


MAGISTRADO Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira
3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia


(Lotação)
07/11/2014 -


Marcelo Alves Gomes


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Férias)


19/02/2022 10/03/2022


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Atuar)


23/05/2022 31/05/2022


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Outros)


22/06/2022 30/06/2022


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Outros)


01/07/2022 10/07/2022


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Outros)


07/08/2022 12/08/2022


3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia (Férias)


26/11/2022 15/12/2022


Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva
3ª Vara Do Trabalho De
Aparecida De Goiânia


(Suspeição Titular E Auxiliar)
26/10/2020 08/03/2022
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).


O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando  somente  atrás  da  capital  Goiânia.  Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro


Central de Empresas, referentes ao exercício de 2020, o município de Aparecida de


Goiânia  possui  10.775  empresas  instaladas  atuantes,  com  pessoal  ocupado


assalariado  da  ordem  de  110.223  pessoas,  com  salário  médio  mensal  de  2,0


salários  mínimos.  Cerca  de  99,8%  da  população  reside  na  área  urbana  do


município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-221 -91 -312


-24,8% -15,4% -21,1%


2021/2020
79 81 160


11,8% 16,2% 13,7%


2022/2021
-1 5 4


-0,1% 0,9% 0,3%
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A unidade recebeu, no último exercício (2022), 1.332 novas ações. Constata-se, em


relação  ao  exercício  de  2021,  quando  recebeu  1.328  ações,  um  aumento  na


movimentação processual de  0,3% (+ 4 processos). Considerado o último triênio


(2020/2022), a unidade recebeu, em média, 1.276 processos/ano.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


7


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
8/


04
/2


02
3 


14
:4


9:
21


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


30
46


/2
02


3.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
93


57
58


66
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 3VT APARECIDA ATA DE CORREIÇAO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA
3712/2023 - Terça-feira, 02 de Maio de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







nacional,  regional  ou municipal,  ou ainda conforme o porte  ou a faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2022  a  31.12.2022,  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho:  87º lugar, entre 527 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual; 5º lugar entre 11 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


1º lugar entre as 03 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências 


Inicial 951 79,25 4,15


Instrução 546 45,50 2,38


ATC - Conhecimento 41 3,42 0,18


ATC - Execução 8 0,67 0,03


Média 387 32 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 229 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial junho/2023 junho/2023


Instrução agosto/2023 agosto/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 13/04/2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado, a magistrada titular realizou audiências semanalmente, de segunda a


quinta-feira. Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou


no período correcionado (1º.01.2022 a 31.12.2022) um total de  546 audiências de


instrução.


Considerando que o tempo médio de duração dos processos na unidade, ao final do


exercício  de  2022,  ficou  acima  da  meta  regional,  como  se  verá  adiante,  o


Corregedor,  sem  olvidar  das  dificuldades  enfrentadas  pelos  magistrados,


recomenda que seja avaliada a possibilidade de um incremento na pauta de
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audiências,  visando  minimizar  os  impactos  no  prazo  médio  da  prestação


jurisdicional, e adotando-se como regra o formato presencial. Ressalta-se que


recomendação  semelhante  constou  da  ata  de  correição  ordinária  em  2022


“...recomenda-se  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que


incrementem as pautas de audiências de instrução, numericamente, ou aumentando


os  dias  da  semana  ou  turnos  em que  são  realizadas,  dando  maior  vazão  aos


processos represados, além de minimizar os impactos no prazo médio da prestação


jurisdicional”. 


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO 


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 4


2020 5


2021 40


2022 566


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


615


TEMPO MÉDIO 252,48 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram que o prazo médio de


duração dos processos desta Vara do Trabalho ultrapassa a meta estabelecida pela


Corregedoria Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos


que  tramitam nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário.  Segundo  os  dados  estatísticos


extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional


(do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de  139


dias em 2021, sofreu acréscimo, em 2022, chegando a 161 dias; no rito ordinário, a


média  também  subiu,  de  186  dias em  2021,  para  224  dias em  2022.  O


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  atuantes  nesta


unidade que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


e  adequação  desses  prazos  à  meta  regional.  A  análise  dos  processos  sem


julgamento demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos


processos  ajuizados.  Contudo,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a


identificação dos processos ainda pendentes de solução,  em relação ao ano de


2019, especificando    as razões de ainda não haverem sido solucionados,    no prazo  


de 15 (quinze) dias. As informações deverão ser prestadas nos autos que tratam da


correição ordinária da unidade neste exercício (PA SISDOC nº 3046/2023).
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 269


execuções e baixou 424, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de 44%, ainda acima da média do Regional  no mesmo ano, que foi  de 33%.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta


de processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


32 31


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 13.04.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 32 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE -  SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 31 registros nessa condição.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
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CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição.


Essa recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 8.1.1 


7.2 Que a Secretaria  observe o procedimento previsto no parágrafo 5º  do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo


(item 7.2 – 17 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.4 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  31.03.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.5 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 11 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se
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valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR por meio dos processos de auditorias permanentes.


Essa recomendação foi atendida.


7.6 Que a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução antes do arquivamento dos autos, conforme Recomendação TRT 18ª SCR


Nº 1/2020, inclusive com a expedição de mandado de penhora e avaliação de tantos


bens quantos bastem para garantia da execução (item 7.2 – 19 do Relatório de


Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.7 Que a Secretaria da Vara,  uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  de  1  (um)  dia,  segundo o  artigo  228 do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o decurso do prazo concedido às partes


para manifestação (item 7.2 – 32 do Relatório de Correição). A propósito disso, o


Desembargador-Corregedor  registrou  que  o  procedimento  ora  constatado,


compromete gravemente os dados estatísticos de produtividade dos magistrados


desta Vara do Trabalho, além de inibir a verificação, pela Corregedoria Regional,


das pendências processuais acima do limite legal.


Essa recomendação foi atendida.


7.8 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos


§§7º-B  e  11  do  art.  6º  e  o  novo  art.  7º-A.  Com tais  alterações,  passou  a  ser


necessária  a  expedição  de  certidão  individualizada  para  habilitação  do  crédito


trabalhista  no  Juízo  da  Recuperação  Judicial  (item  7.2  –  35  do  Relatório  de


Correição). Além disso, uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do


Trabalho prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários,


abstendo-se de efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo provisório


(item 7.2 – 36 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS
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8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1  Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no  artigo  177,  §  6º do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição.


8.1.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo


(item 7.2 – 16 do Relatório de Correição).


8.1.3 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 O  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema  PJe,  dos  valores


decorrentes  da  execução,  relativos  a  crédito  trabalhista,  recolhimentos


previdenciários, custas e outros efetivados nos autos, nos termos do artigo 163 do


PGC (item 7.2 – 2 e 15 do Relatório de Correição).


8.2.2 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º,  do  Ato


Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item


7.2 – 3 do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor recomendou
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à Secretaria da Vara que analise os processos que a ferramenta SIVI informa


com saldo em contas e, quando necessário, realize o tratamento nos termos


dos atos normativos já mencionados. 


8.2.3 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar  nas  decisões  homologatórias  de  acordos,  os  esclarecimentos  acerca  da


importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, a necessidade de envio


de informações à  Previdência  Social,  a  possibilidade de parcelamento  do débito


junto à Secretaria da Receita Federal,  bem como a determinação para que seja


comprovada  nos  autos  a  entrega  da  GFIP,  sob  pena  de  expedição  de  ofício  à


Receita Federal do Brasil (item 7.2 – 7 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de lotação


(ideal) de 12 servidores, incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade


possui 02 claros de lotação.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 3ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia possui quadro de servidores adequado aos ditames da


novel Resolução 296, do CSJT (art. 8º), em sintonia com as orientações contidas na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se amoldam às situações descritas na redação atual da Resolução Administrativa


nº 160/2016 deste Regional.


10       CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento
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1.276 1.327 102 37 99,0% -15 100,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2022, a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual  de  100%,  no  cumprimento  dessa meta  (1.276 processos recebidos e


1.327  solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2021  (88,3%).  O


Desembargador-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados


tenha sido inferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em


vista que a sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 33,18%, inferior


ao limite estabelecido de 35%.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar, até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


495 2 3 60 435 100,2% 35 107,7%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  495  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 435 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 02 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 03 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  495  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 107,7%. 


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média do biênio 2019/2020,  em 1 ponto percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida)


Meta 3 - 2022 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Solucionados Conciliados Saldo Biênio 2019/2020 IConc* Grau de Cumprimento


1.212 590 105 51,75% 48,7% 121,7%


*IConc = Índice de Conciliações  


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 51,75%.
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No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 48,7%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 121,7%. 


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2022 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.759 1.421 404 36,6% 39,4% 33,2% 40,0% 45,7% 65,0% 107,5%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 107,5% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente. 


11 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  ESTRATÉGIA


ORGANIZACIONAL


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas não


foram inseridas. O Desembargador-Corregedor recomendou ao gestor da Vara do


Trabalho que preencha o documento e envide os esforços necessários para a


unidade  executar  as  ações,  que  auxiliarão  no  cumprimento  das  metas  e,  por


conseguinte, na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional. 


12 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


exercício de 2022, o percentual atingido foi de 12,74%. Não obstante essa pequena


evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº  4/2018,  o


Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  a  prolação  de  sentenças  líquidas,  ressaltando  que esse


procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. 


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  análise  dos  processos  e  de  dados  estatísticos  de


desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se com


a Excelentíssima Juíza Titular,  expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta


correição. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou aumento em sua


demanda processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido um


ligeiro acréscimo de 0,3% (+ 4 processos). Considerado o último triênio (2020/2022),


a  unidade  recebeu,  em  média,  1.276  processos/ano. A  ordem  cronológica  no


julgamento dos processos é rigorosamente observada pelos magistrados, conforme
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se vê no item 5.3 desta ata. Contudo, considerando que o prazo médio da entrega


da prestação jurisdicional ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional,


que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional.


13.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento confere agilidade à


fase de execução e dá efetividade ao princípio da duração razoável do processo. 


13.3 A  correição  realizada  na  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar  a  atual  demanda  processual,  embora  haja  na  atualidade  02  claros  de


lotação.  Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância


dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados. O Diretor de


Secretaria,  Alan  Garcia  Souza,  mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  e  vem  se  esforçando  para  manter  a


regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria.


13.4 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo.


13.5 Franqueada  a  palavra  à  Excelentíssima  Juíza  Titular  da  unidade,  Nara


Borges Kaadi Pinto Moreira, a magistrada agradeceu a oportunidade e disse que,


em relação às audiências, é feita uma triagem do que necessita de efetiva inclusão


em pauta de instrução, de modo a tentar reduzir o prazo de solução dos processos


(ajuizamento  e  sentença).  Acrescenta  que  a  Vara  do  Trabalho,  em  termos  de


produtividade,  figura  em  segundo  lugar  em  relação  ao  volume  de  processos


solucionados (ano 2022). Que ainda há na Vara do Trabalho claros de lotação no


decorrer dos últimos anos, causando prejuízo ao trabalho desenvolvido pela Vara do


Trabalho. Asseverou que constam de todas as atas de audiências de homologação


de acordo a informação de que, sendo o caso, sejam observadas as providências


acerca  da  comprovação  de  documentos  relativos  à  GFIP/GPS.  O  Diretor  de


Secretaria disse que, o que for identificado, será observado pela Secretaria da Vara. 


13.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a
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Excelentíssima Juíza Titular  da unidade,  Nara Borges Kaadi  Pinto  Moreira,  bem


como todos os servidores da Secretaria, pela contribuição dada no desempenho do


Tribunal  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional  de Justiça.  Em 2022,  a  3ª  Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


cumpriu  todas  as  metas  nacionais.  O  Desembargador-Corregedor  exorta  os


magistrados e servidores desta Vara do Trabalho para que, neste exercício, seja


alcançado o melhor resultado, de modo a manter o elevado patamar da qualidade


dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15h46min.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região


23
Goiânia, 28 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE ABRIL DE 2023


Processo Administrativo: 4407/2023 


SERVIDORES PASSÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA


NOME CÓDIGO


ADRIANA GENARO SILVA VIANNA s203185 01.04.2023 B-09 B-10


ALMIR NOGUEIRA DE SOUSA s161780 08.04.2023 C-12 C-13


CLEIDIANE CUSTODIO BORGES s165581 23.04.2023 A-05 B-06


DÉBORAH GOMES TORRES PINTO s202370 01.04.2023 C-12 C-13


EIDE ALVES MORAIS ROCHA s203284 24.04.2023 B-08 B-09


ELIANE PACHECO DE ARAÚJO s203490 26.04.2023 B-07 B-08


ELISÂNGELA PERUSSI DOS SANTOS PAZIAN s202798 23.04.2023 C-11 C-12


ENEIDA PIRES RAPOSO DE MATOS SOUZA s202528 19.04.2023 C-12 C-13


GABRIELA RABELO BANDEIRA s203166 15.04.2023 B-09 B-10


HELITON SANTOS DE LIMA s166030 23.04.2023 B-09 B-10


IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA s203037 27.04.2023 B-10 C-11


JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU s165115 07.04.2023 C-11 C-12


LEANDRO MARTINS PEREIRA s202699 09.04.2023 C-11 C-12


LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU s162671 10.04.2023 C-11 C-12


LUCAS DE SOUSA CAVALCANTE s162779 10.04.2023 B-06 B-07


LUCIO DE FARIA LIMA FERREIRA s161608 04.04.2023 B-07 B-08


MARCELO JORGE LYDIA s202772 10.04.2023 C-11 C-12


MARIA EMÍLIA BUENO MACHADO s202910 02.04.2023 B-09 B-10


MARIANA BARBOSA SILVA GRATÃO s203281 10.04.2023 B-08 B-09


MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA s202793 02.04.2023 C-11 C-12


PAULO HENRIQUE D'AVILA DE OLIVEIRA ALONSO s163996 23.04.2023 B-09 B-10


RUBENS DE MIRANDA BASTOS s162302 24.04.2023 C-11 C-12


TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO s161268 27.04.2023 C-12 C-13


VITOR ARGOLO CAFEZEIRO s203189 10.04.2023 B-09 B-10


VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN s165506 11.04.2023 C-11 C-12


VIVIANNE FREIRE AMORIM MESQUITA s164437 16.04.2023 C-11 C-12


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas


Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)


Assunto: Homologação das avaliações de 
desempenho funcional, bem como concessão de 
progressão funcional/promoção aos servidores 
passíveis de desenvolvimento na carreira, 
conforme planilha a seguir:


EFEITO 
FINANCEIRO


ÚLTIMA 
 CLASSE/PADRÃO 


CONCEDIDA


CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER
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